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Rubric:

A CÂMARA D0 Rl° DE JANEIR0’
APROVOU E EU, PREFEI^WNlGIPAl^SANCIONgA SEGUINTE LEI:J

Art. 1o. Ficaraútoriza^ó^reanzação-5e^cohvênio-.coiTi'a<Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais dpBfraTjZ^AES^^ d® subvenção

para custeio de suas.deepesas-ordináriasId^funcionament&^T’*?

Art. 2o. As^lespesasxlesta^llei, corrergo"çorjverba própria do orçamento 
municipal vigente, qüe^éTacordo corfTa;nêcessidade,«devidamente justificada, poderá ser 

WM/J V" 
suplementada. \

Art. 3o. Esta Leiténtrará-em vigor-nallata deísua publicação.

***************************************^***********************

PROJETO DE LEI N° J j /2023^

EMENTA: “AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR 
CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE PIRAÍ - APAE DE PIRAÍ PARA 
REPASSE DE SUBVENÇÃO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


